
(Transformado em da Mesa nº 03)

Ass e rn b l ê ia

RESOLUÇÃO NQ 030

Concede licença ao Deputado
Edison Fidelis para o fim
que menciona.

A MESA DIRETORA DA ASSm·1BLÉIA LEGISLATIVA,
DO ESTADO DE RONDONIA, nos termos do inciso IX, do art.99,
do Regimento Interno, combinado com o Art. 30 das Disposl
çoes Transit6rias da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Art. lQ - Fica concedida licença ao Deputa
do Edison Fidelis, por um periodo de 30 (trinta) dias, fa
ce a sua convocação para exercer a função de Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor nes
ta data.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 25 de cutubro de
1989.
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